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incapacidade, o tipo de deficiência, tendo preferência, sempre que se 
verifique igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

9.7 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de Selecção: Prova de Conhecimentos (PC) e Ava-

liação Psicológica (AP).
10.1 — A Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 

académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções.

10.2 — A Avaliação Psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

10.3 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento, resultará da média aritmética ponderada das classificações quan-
titativas dos dois métodos de selecção, a qual será expressa na escala de 
0 a 20 valores e calculada através da aplicação da seguinte fórmula:

OF = (PC x 60 %) + (AP x 40 %)

Sendo que:
OF = Ordenação Final;
PC = Prova de Conhecimentos,
AP = Avaliação Psicológica.

11 — Júri do Concurso:
Presidente: Engenheiro Civil Nuno Manuel Vieira da Silva Monteiro, 

Técnico Superior;
Vogais efectivos: Engenheiro do Ambiente Sérgio Renato Azevedo 

de Sousa, Técnico Superior, que substituirá o presidente nas suas faltas 
e impedimentos, e Sónia Maria Ávila, Assistente Técnica.

Vogais suplentes: Jorge Manuel Melon Caldeira, Coordenador Téc-
nico, e Doutora Vanda Teresa Ribeiro da Areia Baptista, Técnica Su-
perior/Jurista.

12 — As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação dos métodos de selecção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e os sistemas de valoração final dos métodos, serão facultados 
aos candidatos sempre que solicitadas.

13 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, na sua actual redacção, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 deste 
normativo para a realização da audiência aos interessados nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo. Os candidatos admitidos 
serão convocados nos termos previstos no artigo 32.º da mesma Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14 — A publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos 
é afixada em local visível e público das instalações da Câmara Munici-
pal de São Roque do Pico e disponibilizada na sua página electrónica, 
sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República 
com informação sobre a sua publicação.

15 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posiciona-
mento do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a Câmara Municipal e terá lugar 
imediatamente após a publicação no Diário da República (2.ª série) da 
Lista de Ordenação Final.

16 — Período Experimental: Conforme artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, na redacção da Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de Abril, o presente aviso será também publicado na Bolsa de Em-
prego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à sua publicação, 
no Diário da República, 2.ª série, e por extracto, no prazo máximo de 
três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional, 
e no site oficial do Município (www.municipiosrp.pt).

12 de Julho de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Filipe Ramos Macedo da Silva.
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 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Aviso n.º 14881/2011
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, com a redacção dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, notificam -se os candidatos admitidos 
ao procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, para ocupação de 
trinta e seis postos de trabalho, na carreira e categoria de Assistente 
Técnico (Assistente Administrativo) com a Referência 05/PCC/2009, 
para pronúncia dos interessados.

A lista unitária encontra -se afixada, nas instalações da Câmara Mu-
nicipal do Seixal, sitas na Alameda dos Bombeiros Voluntários, 45 
Seixal — 2844 -001 Seixal, podendo também ser consultada na página 
electrónica http://www.cm -seixal.pt/servicosonline/, no tema “Concursos 
e estágios” e no serviço “Procedimentos concursais a decorrer — Ano 
2009”.

18 de Julho de 2011. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Huma-
nos, Modernização Administrativa e Acção Social, Corália de Almeida 
Loureiro.
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 Aviso n.º 14882/2011

Procedimentos concursais comuns para ocupação de diversos 
postos de trabalho, em regime de contrato

de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado
Nos termos e para os efeitos constantes no artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27/02, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna  -se público que, na sequência do 
Despacho n.º 525/VCL/DRH -DR/2011 de 6 de Julho de 2011 da Senhora 
Vereadora do Pelouro de Recursos Humanos, Modernização Administra-
tiva e Acção Social se encontram abertos pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, os 
procedimentos concursais comuns, a seguir identificados, tendo em vista 
a ocupação dos diversos postos de trabalho previstos, e não ocupados, 
no mapa de pessoal do município do Seixal, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado.

Referência 01/PCC/2011 — 8 postos de trabalho para a carreira e 
categoria de Técnico Superior (área de Engenharia Civil);

Referência 02/PCC/2011 — 8 postos de trabalho para a carreira e 
categoria de Assistente operacional (Leitor cobrador de consumos);

1 — Âmbito de recrutamento:
1.1 — Não serão admitidos candidatos que, cumulativamente, se 

encontrem integrados nas carreiras, sejam titulares das categorias a que 
se destinam os procedimentos concursais supra identificados e, não se 
encontrando em situação de mobilidade, ocupem postos de trabalho pre-
vistos no mapa de pessoal do município do Seixal, idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicitam os procedimentos.

1.2 — Em cumprimento do estabelecido nos n.º 4 e 6 do artigo 6.
º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010 de 30 de Junho, o recrutamento será 
efectuado em duas fases, sendo que a primeira se destina a candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida e ou em situação de mobilidade especial, 
prosseguindo o procedimento para recrutamento de trabalhadores com 
relação jurídica de emprego publico por tempo determinado ou de-
terminável ou sem relação jurídica de emprego publico previamente 
estabelecida, caso esta fique deserta ou com candidatos aprovados em 
numero insuficiente para preenchimento de todos os postos de trabalho 
colocados a concurso.

2 — Legislação aplicável: Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de Feve-
reiro, Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Por-
taria n.º 1553 -C/2008, de 21 de Dezembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de Abril, 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de 
Junho (PEC), Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro (O.E. para 2011), 
e Código do Procedimento Administrativo.

3 — Prazo de validade: Os procedimentos concursais são válidos para 
o preenchimento dos postos de trabalho a concurso e no caso de excesso 
de candidatos aprovados, para a constituição de reserva de recrutamento 
interna, que é utilizada sempre que no prazo máximo de 18 meses, haja 
necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho.

4 — Local de trabalho — Área do Município do Seixal.
5 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar em conformidade 

com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado para o ano 2011.




